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PARECER Nº 447/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 591/11.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aníbal de Freitas, que visa 
instituir o título Empresa Amiga do Idoso, a ser concedido às empresas privadas 
estabelecidas no Município de São Paulo que desenvolverem atividades em parceria 
com a sociedade visando a defesa, o atendimento, a valorização e a concessão de 
benefícios ao idoso.  
O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, conforme se 
demonstrará.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior (Curso de Direito 
Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841), entende-se, não 
aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o 
afete de modo mais direto e imediato.  
Cabe considerar ainda que o idoso é um daqueles sujeitos especiais – assim como 
as crianças e adolescentes e as pessoas portadoras de necessidades especiais – a 
quem o ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial. 
Exatamente neste sentido dispõe a Constituição Federal em seu art. 230 que é 
dever do Estado amparar as pessoas idosas.  
Nessa linha, dispõe com bastante precisão o Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 
10.741/03, que:  
“Art. 2º. O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhe por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para 
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.”  
O projeto encontra respaldo, também, no art. 225 da Lei Orgânica do Município, 
segundo o qual:  
Art. 225. O Município procurará assegurar a integração dos idosos na comunidade, 
defendendo sua dignidade e seu bem estar, na forma da lei, especialmente quanto:  
I - ao acesso a todos os equipamentos, serviços e programas culturais, 
educacionais, esportivos, recreativos, bem como a reserva de áreas em conjuntos 
habitacionais destinados à convivência e lazer;  
II - a assistência médica geral e geriátrica;  
III - a gratuidade do transporte coletivo urbano, para os maiores de 65 (sessenta e 
cinco) anos, e aposentados de baixa renda, vedada a criação de qualquer tipo de 
dificuldade ou embaraço ao beneficiário;  
IV - a criação de núcleos de convivência para idosos;  
V - o atendimento e orientação jurídica, no que se refere a seus direitos.” 
(grifamos)  
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto 
à tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  
Cumpre observar ainda que a adesão às medidas propostas, com vistas à obtenção 
do Selo Verde Saúde, é voluntária, razão pela qual não há óbices sequer quanto 
aos hospitais públicos, vez que o projeto não cria serviço específico na área da 
saúde, nem interfere com matéria atinente à organização administrativa.  



No mais, não há que se falar em usurpação de função executiva porquanto a 
regulamentação das medidas ora discutidas ficarão a cargo daquele Poder.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
11.04.2012.  
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